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PORTARIA	N.º	SJC.0082/2020	DE	12	DE	AGOSTO	DE	2020
	

	

Prorroga	a	validade	da	Portaria	SJC0116/2019,

que	designa	agente	de	prospecção	em	projetos

de	inovação	(API´s)	do	Câmpus	São	José	dos	Campos

	

	

O	DIRETOR	GERAL	DO	CÂMPUS	SÃO	JOSÉ	DOS	CAMPOS	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE

SÃO	PAULO,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conforme	Portaria	n.º	2.024,	de	31	de	maio	de	2017,	Portaria	n.º	3.903,	de	4	de	novembro

de	2015,	e	Portaria	n.º	652,	de	15	de	fevereiro	de	2017,

	

																								RESOLVE:

	

										Art.	1.º	PRORROGAR	a	validade	da	Portaria	SJC0116/2019,	que	designa	o	servidor	Aguinaldo	Cardozo	da	Costa	Filho	como	Agente	de

Prospecção	em	Projetos	de	Inovação	(API´s)	no	campus	São	José	dos	Campos.

															

																	Art.	2.º	A	atribuição	deste	projeto	institucional	demanda	uma	carga	horária	de	8	(oito)	horas	semanais	de	dedicação.

	

																	Art.	3.º	Esta	portaria	tem	validade	de	12	(doze)	meses,	a	partir	da	data	de	sua	publicação.

	

																	Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

																							

																							

	

																			assinada	eletronicamente

																				VALDECI	DONIZETE	GONÇALVES

	

Publicada	em

12/agosto/2020

Código	Verificador:

Código	de	Autenticação:

Documento	assinado	eletronicamente	por:

Valdeci	Donizete	Goncalves,	DIRETOR	-	CD2	-	DRG/SJC,	em	12/08/2020	13:13:53.

Este	 documento	 foi	 emitido	 pelo	 SUAP	 em	 12/08/2020.	 Para	 comprovar	 sua	 autenticidade,	 faça	 a	 leitura	 do	 QRCode	 ao	 lado	 ou	 acesse

https://suap.ifsp.edu.br/autenticar-documento/	e	forneça	os	dados	abaixo:

84495

12e516d7f5


